
CÂMARA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ/CE
VEREADOR ANDREZINH0 PESSOA

Ao E]tcelentissimo Sérihor Presidente da Câmara Municipal de Viçosa do Ceará/CE

LIDO  NA SESSÃO

lndicação: m#023

Sen hor Ppesidente,

N°          L|63_D. DO DIA

0 pariament@r aütor desta prQPQâição, lNDICA, de acoTdo corn as regras estabeleE
~` cidas no § 3° do ar(igo 2° e no ftem 111 do ariigo 9° e aTtigo 91 do Regimento lntemo desta
\~casalegisLati¥a,aoSenborP!eÃ=ügdeVDçoE5adoCeaíã/CE,FíanGiaeoJoãoCardosQFilho,

para realizar a refoTmaAevfta[kação do empreendimento público, onde ftncionava o res-
taurante smado à Lagoa Dom Pedro 11.

JUSTIFICATIVA

Q êfflpfeeftdÊmentü púBli® §ftuãdo Fia Lãgõâ Dom Pedfõ [t, qüe abfígava Üm Festau-

rante. é parte integrante do patrimônio públieo de Wçosa do Ceará, sua preservação é fun-

damental, além dis§o, a Lagoa Dcm Pedro 11 desempenha um pãpel fLmdamental ¢cma um

dos principais pontos turísticos de Vjçosa do Ceari. Ao realizar a reforma e recuperação

dQ empreendimeFitQ público, será prQf"ciQnado um ambientÊ agradáve! e atrativo aos tu-
ristas, contribuindo para fortalecer o setor turistico e gerar beneficios para o municipio` A

+ievftalizaçãQ desse empneendjmento público traz consigo a opQrtunidade de ieativar Q ges-

taurante, o que terá impactos positivos na economia local. Com a restau[ação,  haverá a

pQssibiljdade de criar emppÊgQs d_irÊtQs e ind_iJetesL impulsLQnandp a geração de renda e o
desenvolvimento socioeconômico da [egião. Os moradores de Viçosa do Ceará serão be-

nefiçjado§ cgm noyas opgrtunjdade§ de trabalho, além de Çontar Çom um espaço público

renovado e de qualidade.

Mçosa do Ceará/CE, 12/07/2023

a Pessoa (Andrezjnho Pessoa)
Vereador
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